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Diário da República, 2.ª série PARTE H

 MUNICÍPIO DE MOURA

Aviso (extrato) n.º 16270/2019

Sumário: Abertura de procedimento concursal comum por tempo indeterminado — um posto de 
trabalho de técnico superior de segurança e higiene no trabalho.

1 — Para os efeitos previstos no artigo 11.º/1, alínea a) da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 
de abril, conjugado com os artigos 33.º/2 da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada e publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20/6 e 9.º/1 do Decreto -Lei n.º 209/2009, 
de 3 de setembro, torna -se público que por deliberação da Câmara Municipal de Moura, de 22 de 
maio de 2019, se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis, a contar da data da publicação do 
presente aviso (extrato) no Diário da República, procedimento concursal comum, para constituição 
de vínculo de emprego público na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, para preenchimento do posto de trabalho abaixo indicado:

2 — 1 Posto de trabalho na carreira e categoria de Técnico Superior (Segurança e Higiene no 
Trabalho) da Divisão de Gestão Administrativa e Recursos Humanos.

Caracterização do posto de trabalho: Exerce com autonomia e responsabilidade funções de 
estudo, conceção e adaptação de métodos e processos científicos -técnicos, inerentes à respetiva 
licenciatura designadamente: Planear a prevenção, integrando, a todos os níveis e para o conjunto 
das atividades da Câmara, a avaliação dos riscos e as respetivas medidas de prevenção; Proce-
der à avaliação dos riscos, elaborando os respetivos relatórios; Elaborar o plano de prevenção de 
riscos profissionais, bem como planos detalhados de prevenção e proteção exigidos por legislação 
específica; Participar na elaboração do plano de emergência interno, incluindo os planos específicos 
de combate a incêndios, evacuação de instalações e primeiros socorros; Supervisionar o aprovi-
sionamento, a validade e a conservação dos equipamentos de proteção individual, bem como a 
instalação e a manutenção da sinalização de segurança; Vigiar as condições de trabalho de traba-
lhadores em situações mais vulneráveis; Conceber e desenvolver o programa de informação para a 
promoção da segurança e saúde no trabalho, promovendo a integração das medidas de prevenção 
nos sistemas de informação e comunicação da Câmara; Conceber e desenvolver o programa de 
formação para a promoção da segurança e saúde no trabalho; Apoiar as atividades de informação 
e consulta dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho ou, na 
sua falta, dos próprios trabalhadores; Elaborar as participações obrigatórias em caso de acidente 
de trabalho ou doença profissional; Coordenar ou acompanhar auditorias e inspeções internas; 
Recolher e organizar elementos estatísticos relativos à segurança e à saúde no trabalho.

2.1 — A descrição do conteúdo funcional do posto de trabalho, não prejudica a atribuição ao 
trabalhador de funções afins ou funcionalmente ligadas, para as quais detenha qualificação profis-
sional adequada e que não impliquem desvalorização profissional.

3 — Formação académica exigida: Licenciatura/Curso Técnico Superior de Segurança e Hi-
giene no Trabalho e CAP nível 6.

3.1 — Não é possível substituir o nível habilitacional exigido por formação ou experiência 
profissional.

4 — A publicação integral do presente procedimento concursal, encontra -se publicitada na 
Bolsa de Emprego Público (BEP), acessível em www.bep.gov.pt.

23 de setembro de 2019. — O Presidente da Câmara, Álvaro José Pato Azedo.
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